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ABSTRACT  
 
The Portuguese legislation on Building Acoustics set minimum limits for the airborne sound 
insulation of building facades, which have to be verified by in situ acoustic tests performed by 
accredited acoustic laboratories. 
 
In this paper, the authors will present statistical analysis of an important set of experimental 
results obtained, in situ, by an accredited acoustic laboratory, for the legal parameter D2m,nT,w, in 
terms of the buildings typology and separating new or rehabilitated buildings from existing ones. 
 
In this communication the authors will also present the comparison between the in situ results 
and the legal limits. 
 
 
RESUMO 
 
A legislação portuguesa sobre Acústica de Edifícios, designadamente o Regulamento dos 
Requisitos Acústicos dos Edifícios, impõe limites mínimos para o isolamento sonoro a sons 
aéreos em fachadas, devendo a respectiva verificação experimental ser realizada in situ por 
laboratórios acreditados em acústica. 
 
Neste artigo, os autores apresentarão a análise estatística de um conjunto importante de 
resultados experimentais obtidos, in situ, por um laboratório acreditado em acústica, para o 
parâmetro legal D2m,nT,w, em função da tipologia das edificações e separando edifícios novos ou 
reabilitados de edifícios existentes. 
 
Nesta comunicação será, ainda, apresentada a comparação efectuada pelos autores entre os 
resultados in situ e os correspondentes limites regulamentares. 
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1. INTRODUÇÃO 
 
O índice de isolamento sonoro a sons aéreos em fachadas, D2m,nT,w, é um dos requisitos 
exigidos pelo Regulamento dos Requisitos Acústicos dos Edifícios (RRAE), publicado pelo 
Decreto-Lei    nº 129/2002, de 11 de Maio e alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 
96/2008, de 9 de Junho. 
 
O valor deste requisito depende do tipo de edificação e da sua localização em zona 
acusticamente classificada como zona sensível ou zona mista. Trata-se de um requisito 
importante para o bem-estar das pessoas no interior dos edifícios, nomeadamente em zonas 
cujo ruído ambiente é elevado. 
 
Em virtude da sua importância, pretendem os autores com o presente artigo averiguar a 
situação actual dos edifícios novos ou reabilitados e dos edifícios existentes, em termos médios 
e em comparação com os valores regulamentarmente estabelecidos. Será, ainda, analisada a 
influência do valor da incerteza indicada na legislação aplicável em termos do cumprimento 
deste requisito. 
 
Para o presente estudo foram utilizados 306 resultados de ensaios realizados in situ por um 
laboratório acreditado em acústica pelo Instituto Português de Acreditação, I.P., os quais foram 
alvo de emissão de relatório. 
 
 
2. DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS 
 
Os ensaios realizados para a determinação, in situ, do índice de isolamento sonoro a sons 
aéreos em fachadas, foram efectuados de acordo com o procedimento técnico do laboratório, o 
qual se encontra em conformidade com o estabelecido nas normas NP EN ISO 140-5:2009, NP 
EN ISO 717-1:2013, NP EN ISO 3382-2:2011, RRAE, bem como nos critérios de amostragem 
LNEC. 
 
A instrumentação utilizada para a realização dos ensaios consistiu no sonómetro integrador de 
classe 1 da 01dB Solo, no calibrador sonoro da Rion NC-74, no amplificador de potência da 
01dB e na fonte sonora para sons aéreos da 01dB. Os equipamentos encontram-se 
devidamente calibrados e verificados de acordo com as disposições legais e normativas em 
vigor. 
 
As medições acústicas foram realizadas em bandas de 1/3 de oitava, na gama de frequências 
de 100 a 3150Hz, utilizando emissão de ruído branco. 
 
O ensaio é composto pelas seguintes medições: 
 

¶ 3 leituras do ruído emitido pela fonte sonora no exterior do edifício, medido a 2 metros 
de distância da fachada do mesmo, com a fonte sonora a emitir ruído branco numa 
incidência na fachada em análise de 45±5º e a uma distância de 7 metros da mesma, 
conforme se ilustra na Figura seguinte 
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Figura 1 ï Posicionamento da fonte sonora no exterior do edifício 

 

¶ 5 leituras do ruído recebido no compartimento receptor, distribuídas de forma aleatória, 
garantindo-se um afastamento entre as mesmas de pelo menos 0,7 metros e de 0,5 
metros às fronteiras do compartimento 

 

¶ 5 leituras do ruído de fundo característico do compartimento receptor, nas mesmas 
posições em que foi medido o ruído recebido 
 

¶ 3 leituras do tempo de reverberação característico do compartimento receptor, com 2 
decaimentos por ponto, tendo sido aplicado o método da fonte interrompida 
 

Posteriormente, os resultados obtidos in situ são pós-processados em laboratório, sendo 
efectuada a correcção do ruído de fundo, em função da diferença entre o nível sonoro recebido 
e o nível sonoro do ruído de fundo, determinando-se o nível de isolamento sonoro padronizado 
por recurso à expressão seguinte: 
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Em seguida, é efectuado o ajuste à curva padrão, de acordo com o estabelecido na norma          
NP EN ISO 717-1:2013 e aplicando-se o termo C ou Ctr, em função da percentagem de área 
envidraçada da fachada em análise. 
 
 
3. RESULTADOS 
 
O gráfico ilustrado na Figura seguinte mostra a distribuição dos ensaios em função da 
utilização dos edifícios. 
 
Pode verificar-se que os ensaios em edifícios habitacionais (que também inclui as unidades 
hoteleiras) representam 56% da amostra, os edifícios destinados a comércio 31%, os de 
escritórios 10% e os outros, como indústrias, armazéns, etc. cerca de 3%. 
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